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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº XX/XXXX – Solicitar numeração previamente à CETUC (Manual anexo)


EMENTA: Direito à saúde. Garantia constitucional de prioridade absoluta à criança e ao adolescente. Direitos das pessoas com deficiência. Necessidade de implementação de serviços de atenção multidisciplinar para diagnóstico, acompanhamento e tratamento do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de XXXXXXXX/MG. Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA e estabelece direito à atenção integral à saúde, ao diagnóstico precoce e ao atendimento multiprofissional. Inércia no cumprimento das determinações legais. Omissão inconstitucional, inconvencional e ilegal. Hipótese de intervenção judicial em políticas públicas deficitárias e violadoras de direitos fundamentais.

A Defensoria Pública de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas Gerais, pelos órgãos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), para que a Administração Pública do Município de XXXXXXXXX/MG implemente os serviços de atendimento multidisciplinar especializado para o diagnóstico, acompanhamento e tratamento de crianças, adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), assegurando o pleno exercício do direito fundamental à saúde e à dignidade humana. 
SÍNTESE DOS FATOS:
A Defensoria Pública, por meio de atendimentos e representações colhidas em sua unidade na comarca de XXXXXXXXXX/MG, constatou a ausência de estrutura pública municipal adequada ao diagnóstico e ao acompanhamento multidisciplinar de crianças e adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). É importante destacar que a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista tem como uma de suas principais diretrizes o acesso a ações e serviços de saúde, o que engloba o atendimento multiprofissional. 
Nesse sentido, ressai a responsabilidade dos municípios quanto ao oferecimento desses serviços, com especial enfoque no diagnóstico precoce, terapias e educação com o devido suporte, bem como assistência social, geralmente articulando as ações em um regime de colaboração com os estados e a União. Essa responsabilidade, quando devidamente atendida, garante que a pessoa com TEA receba o suporte necessário em seu território, promovendo sua autonomia e inclusão social através de uma abordagem coordenada e integral. 
Ocorre que, inobstante a relevância do tema, observa-se déficit de políticas públicas no Município voltadas à garantia desse atendimento especializado, em violação à legislação mencionada e aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da prioridade absoluta da criança e do adolescente, do direito à saúde e do direito de inclusão das pessoas com deficiência. 
ENVOLVIDOS:
1. Município de XXXX
2. Secretaria Municipal de Saúde do Município de XXXX
CONSIDERAÇÕES NORMATIVAS:
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994; 
CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);
 CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seus arts. 6º e 196, estabelece a saúde como direito social fundamental de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que o art. 203, inciso IV, da Constituição Federal, prevê a oferta de serviços de assistência social para a “habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária”; 
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal impõe à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade e ao pleno desenvolvimento; 
CONSIDERANDO que o art. 227, § 1º, II, da Constituição Federal prevê a “criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras (sic) de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador (sic) de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação”; 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seus arts. 7º, 11, reforça o direito ao acesso integral, preventivo e curativo às linhas de cuidado voltadas à saúde, bem como a obrigação estatal de assegurar atenção especializada às pessoas em condição peculiar de desenvolvimento; 
CONSIDERANDO que, segundo estabelecido no art. 4º, parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, da Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a garantia de prioridade compreende, dentre outros fatores: (I) a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, (II) a preferência na formulação e na execução das políticas sociais e pública e, (III) a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente; o que importa na previsão de verbas orçamentárias, nos mais diversos setores de governo, para executar as ações e programas de atendimento, voltados à população infanto-juvenil;
CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/1990 (Lei do Sistema Único de Saúde) estabelece que “saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”, sendo que também integram a atenção à saúde as ações destinadas a “garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social” (art. 2º, c/c art. 3º, parágrafo único);
CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/1990 dispõe ser competência da direção municipal do SUS “planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde”, nos termos do art. 30, V e VII, da CRFB/1988;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.764/2012 (que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA) assegura a tais indivíduos todos os direitos fundamentais, com especial destaque para a atenção integral à saúde, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes (art. 2º, inc. III);
CONSIDERANDO que o art. 3º, da Lei Federal nº 12.764/2012, também prevê que são direitos das pessoas com transtorno do espectro autista “o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo: a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b) o atendimento multiprofissional; c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; d) os medicamentos; e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento”; 
CONSIDERANDO que Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) determina aos Entes Federativos, em seu art. 1º, a obrigação de assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania; 
CONSIDERANDO que a mencionada Lei nº 13.146/2015 prevê ser dever do Estado assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação de seus direitos fundamentais à vida, à saúde, à habilitação e à reabilitação, dentre outros que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico (art. 8º); 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (ou Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) estabelece, em seu art. 14, caput e parágrafo único, que o “processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com deficiência”, tendo por finalidade “o desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas”;  
CONSIDERANDO que a referida Lei nº 13.146/2015 prevê que o processo de habilitação e reabilitação “baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa” e tem por diretrizes o “diagnóstico e intervenção precoces”, a “oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência”, bem como “prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência” (art. 15, caput e inc. I, IV e V);
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), em seu art. 18, caput e § 4º, inc. I e II, assegura à pessoa com deficiência o direito à atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, por meio do SUS, garantindo diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar, visando à manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 
CONSIDERANDO que a ausência de atendimento especializado importa em grave violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), bem como ao princípio da igualdade material (art. 5º, caput, CF/88), consistindo, ainda, em desrespeito às prioridades previstas na Constituição Federal e nas legislações de referência; 
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos conflitos; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;
RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), com o fito de adotar providências cabíveis junto ao Município de XXXXXXXXXXX/MG, para que a Administração Pública local implemente os serviços de atendimento multidisciplinar especializado para diagnóstico, acompanhamento e tratamento de crianças e adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), assegurando o pleno exercício do direito fundamental à saúde e à dignidade humana. 
DILIGÊNCIAS: 
Para tanto, determina-se: 
1. Oficiar à Secretaria Municipal de Saúde de XXXXXXXXX/MG, bem como a Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX/MG requisitando informações acerca da atual estrutura de atendimento a pessoas com TEA, incluindo número de profissionais, especialidades disponíveis e fluxos de encaminhamento; 
2. Requisitar do Município de XXXXXXXXX/MG a apresentação de plano de ação para a criação e implementação de Equipe Multidisciplinar de Diagnóstico e Acompanhamento do TEA, composta, minimamente, por neurologista, psiquiatra, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e assistente social, inclusive quanto à especialização na área infantil, conforme recomendações técnico-científicas e normas aplicáveis; 
3. Determinar a análise das dotações orçamentárias municipais e a priorização de recursos para a execução da política pública em questão, à luz do art. 4º, parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
4. Autorizar a adoção de medidas extrajudiciais e judiciais necessárias à tutela coletiva do direito fundamental à saúde e ao desenvolvimento integral de crianças e adolescentes com TEA, inclusive mediante ação civil pública ou outros instrumentos de intervenção judicial, caso reste configurada inércia ou omissão do Poder Público municipal. 
Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.
Município - MG, data.
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PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883



LUIS RENATO BRAGA AREAS PINHEIRO
COORDENADORIA ESTRATÉGICA DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS IDOSAS E DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 804

1
Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva
Coordenadoria Estratégica de Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas Idosas e das Pessoas com Deficiência
Av. Bias Fortes, n. 431, 8º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG.
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